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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ______/2019- CMS 

 

DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE “TITULO DE 
CIDADÃO SANTANENSE” AO EXMO SR. 
GUARACY BATISTA DA SILVEIRA JUNIOR,  PELOS 
RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DÁ ;OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O nobre Vereador Drº FABIANO - PL, no uso das atribuições legais que lhes são 

conferidas por Lei, propõe para deliberação do augusto Plenário e a Câmara Municipal 

de Santana DECRETA o seguinte: 

Artigo 1º. - Fica concedido o “Titulo de CIDADÃO SANTANENSE” a Exmo. Sr. GUARACY 

BATISTA DA SILVEIRA JUNIOR, pelos relevantes serviços prestados por este 

profissional a este Município de Santana. 

Artigo 2º. - A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em Sessão Solene, 

a ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Santana, especialmente para 

esse fim; 

 

Artigo 3º. - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário; 

 Artigo 4º. - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO Dr. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, EM 

19 de Novembro de 2019. 

 

_______________________________                                                                                                              
Drº Fabiano - PR                                                                                                                        

Vereador  
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JUSTIFICATIVA 

GUARACY BATISTA DA SILVEIRA JUNIOR 

Guaracy Batista da Silveira Junior Nascido em 23 de agosto de 1974, Filho de Guaracy 

Batista da Silveira e Eusete Diniz da Silveira. Formado em Administração, com 

especialização em Gestão empresarial e Comércio exterior Unama/Cesupa e Teologia 

ITQ. Pastor Presidente (Supervisor) da IGREJA QUADRANGULAR DO AMAPÁ, 

Empresário, Pecuarista e Presidente do PSL – Amapá. 

A Igreja do Evangelho Quadrangular tem, em sua essência, o propósito de levar o 

Evangelho de Jesus Cristo a todos os povos e lugares; de fazer resplandecer a sua luz 

para aqueles que não conhecem a sua mensagem. Como igreja, tem o papel 

fundamental de transformar realidades, cuidar da comunidade na qual está inserido, 

levar amor, suprimentos e tudo o que for preciso para curar e salvar almas para o reino 

de Deus. 

A IEQ cumpre sua missão e vai além. Por meio da Secretaria Geral de Missões, realiza 

diversos projetos sociais com o objetivo de ajudar pessoas carentes em todas as suas 

necessidades, sejam elas materiais ou espirituais. As ações levam a Palavra de Jesus e 

têm alcançado e mudado a história de milhares de pessoas. Ao todo, 22 países já são 

contemplados pela mensagem de Deus e pelos cuidados dos missionários, que abrem 

mão de suas próprias vidas para se dedicarem ao próximo. 

As missões no Brasil e no mundo têm mantido viva a ordem que Jesus deu aos seus 

discípulos: “Ide por todo o mundo e pregue o Evangelho a toda criatura”. O Evangelho 

tem sido levado a muitos lugares e transformado a história de pessoas, restaurado 

famílias, alcançando jovens, curado os doentes no corpo, na alma e no espírito. Essa é 

a essência do Evangelho que Cristo ensinou, o amor, a doação e o partir do pão. 

 

 

 

_______________________________                                                                                                              
Drº Fabiano - PR                                                                                                                        

Vereador  

 


